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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. PESSOA JURÍDICA. IMPUTAÇÃO
DE CONDUTA CRIMINOSA À EMPRESA VIA REDE
SOCIAL.  MÁCULA  À  HONRA  OBJETIVA  DO
ESTABELECIMENTO.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  SÚMULA  Nº  227  DO  STJ.
INDENIZAÇÃO DEVIDA. PROVIMENTO. 

-  Nos termos da Súmula nº 227/STJ,  é possível o
reconhecimento de dano moral às pessoas jurídicas,
notadamente, quando as postagens feitas em rede
social pelo consumidor ultrapassam a seara da mera
crítica  ou  reclamação  e  descambam  para  a
imputação,  não  comprovada,  de  prática  criminosa
pela empresa lesada.

-  A  indenização  por  dano  moral  é  arbitrável,
mediante estimativa prudencial que leve em conta a
necessidade de, com a quantia, satisfazer a dor da
vítima e dissuadir, de igual e novo atentado, o autor
da ofensa. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em PROVER a Apelação Cível, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl.110. 

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível interposta pela Qualitech Comércio

e Serviços de Informática, inconformada com a sentença proferida nos autos

da Ação de Indenização por Danos Morais movida em face de José Nilvan

Almeida de Araújo, na qual o Magistrado da 1ª Vara Cível da Capital julgou

improcedente o pedido.

A Apelante, em suas razões recursais, renovou as alegações

expostas na inicial, aduzindo que o Promovido fez postagens infundadas na

rede social, gerando constrangimento e maculando a imagem da Recorrente.

Sustentou a aplicação da Súmula nº 227 do STJ. Alternativamente, pugnou

pela minoração dos honorários advocatícios fixados na sentença (fls. 74/82 ). 

Contrarrazões às fls. 91/95.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 101/102).

É o relatório.

VOTO

Sabe-se que as pessoas jurídicas podem ser afetadas em sua

esfera moral, sendo-lhe deferido o direito de pleitear reparação cível. Aliás, o

STJ editou a Súmula nº 227, fixando o seguinte entendimento: “A pessoa jurídica

pode sofrer dano moral”. 

Embora  haja  diferença  entre  o  dano  moral  sofrido  pelas

pessoas naturais e aquele sofrido pelas pessoas jurídicas, em razão de estas

não possuírem um aspecto subjetivo a ser ofendido, posto que não possuem

uma esfera psíquica -  orgânica -  própria,  tampouco fazem um juízo da sua

própria  existência,  não  se  pode  deixar  de  reconhecer  que  possuem honra

objetiva, que é aquilo que as pessoas de uma forma geral delas pensam com

relação  à  credibilidade,  confiabilidade  e  expectativa  de  eficiência  no

produto/serviço prestado etc. 

Da análise dos autos, conclui-se que os comentários postados

pelo Apelado em página de rede social (facebook) a respeito da conduta da
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Empresa apelante, ultrapassaram, no meu sentir, a mera crítica ou reclamação,

descambando  para  a  imputação,  não  comprovada,  de  prática  delituosa  de

contrabando por parte da Qualitech, acusação grave, ainda que o Recorrido

tenha sustentado que apenas tenha reproduzido informação que lhe teria sido

repassada pela fabricante do equipamento defeituoso. Veja-se:

(fl. 24) José Nilvan Almeida Araújo. Essa empresam não
é  séria.  Comprei  uma impressora  marca  Sansung  que
deu problema, quando foi autorizada esta disse que não
faria op serviço pois a impressora havia sido importada
de maneira irregular.  Fui  ao  Procon e a empresa ficou
com o equipamento para consertar  e até hoje.  Perdi  o
dinheiro  e  o  equipamento.  Não recomento  e  atenção
Receita  Federal  essa  empresa  pratica  contrabando,
importando  equipamentos  sem  autorização (sic)
(grifei)

Segundo leciona Carlos Alberto Bittar  “a proteção da imagem

da pessoa jurídica é fundamental para a sua preservação, haja vista que a

simples  divulgação  de  suspeitas  infundadas  sobre  uma  empresa  poderá

denegrir  toda  a  sua  reputação,  o  que  acarretará  a  perda  da  credibilidade

perante a sociedade e o consequente prejuízo patrimonial” (cf. Os Direitos da

Personalidade, 7ª ed., São Paulo: Ed. Saraiva, 2004/p.13).

Nessa mesma trilha, vale transcrever os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DANOS  MORAIS.  PESSOA
JURÍDICA. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE LOGOMARCA E
CONTEÚDO  DESABONADOR  EM  REDE  SOCIAL.
DANO  À  IMAGEM  CONFIGURADO.  VALOR  DA
CONDENAÇÃO  MANTIDO.  1.  É  PASSÍVEL
INDENIZAÇÃO  A  TÍTULO DE DANOS MORAIS  PARA
PESSOA  JURÍDICA,  CONFORME  ENTENDIMENTO
POSTO  NA  SÚMULA  227/STJ.  2.  CONFIGURADA  A
MACULAÇÃO  DA  IMAGEM  DE  EMPRESA
IMOBILIÁRIA, COM A UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE SUA
LOGOMARCA  E  COM  TEXTO  DESABONADOR  EM
REDE  SOCIAL  DA  INTERNET,  CARACTERIZADO
ESTÁ  O  DANO  E  O  DEVER  DE  INDENIZAR. 3.  A
COMPENSAÇÃO  PECUNIÁRIA  DEVE  SER  FIXADA
CONSIDERANDO  O  POTENCIAL  ECONÔMICO  E
SOCIAL  DO  OBRIGADO,  AS  CIRCUNSTÂNCIAS  E  A
EXTENSÃO  DO  EVENTO  DANOSO,  ALÉM  DE  SEU
CARÁTER EDUCATIVO4. 4. RECURSO DESPROVIDO.
(TJ-DF  -  APC:  20080710199533,  Relator:
Desembargador  não  cadastrado,  Data  de  Julgamento:
20/02/2013, Órgão não cadastrado, Data de Publicação:
Publicado no DJE: 13/03/2014. Pág.: 100)

3



Apelação Cível nº 0000678-81.2013.815.2001

APELAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.
DEFERIMENTO.  SITUAÇÃO  ECONÔMICA
COMPROVADA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL.  INJÚRIAS  POSTADAS  EM  REDE  SOCIAL.
DANO  MORAL  CONFIGURADO.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO.  REDUÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  -  A
pessoa jurídica tem direito aos benefícios da gratuidade
de  justiça,  desde  que  comprove  a  insuficiência  de
recursos, sendo irrelevante a finalidade lucrativa ou não
da entidade requerente. - A divulgação de comentários
injuriosos  no  "facebook"  dirigida  à  pessoa  pública
configura  ato  ilícito  capaz  de  lesionar  a  honra  e  a
reputação  do  ofendido,  com  reflexos  em  sua  vida
profissional, sendo patente o direito à indenização.  -
A  reparação  por  danos morais  deve ser  arbitrada com
prudência,  segundo  os  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade,  mostrando-se  apto  a  reparar,
adequadamente,  o  dano  suportado  pelo  ofendido,
servindo, ainda, como meio de impedir que o condenado
reitere  a  conduta  ilícita.  (TJ-MG  -  AC:
10439120066337001  MG,  Relator:  Evandro  Lopes  da
Costa  Teixeira,  Data  de  Julgamento:  08/08/2013,
Câmaras  Cíveis  /  17ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de
Publicação: 20/08/2013)

DANO  MORAL  CONTRA  A  PESSOA  JURÍDICA  -
PUBLICAÇÃO  EM  REDE  SOCIAL,  POR  EX
EMPREGADA,  DENEGRINDO  A  IMAGEM  DA  EX
EMPREGADORA - POSSÍBILIDADE - SÚMULA Nº 227,
DO C.STJ. É cabível a indenização por danos morais,
em favor de pessoa jurídica, por ato atentatório à sua
imagem, praticado por ex empregada, em decorrência
de  publicações  ofensivas  e  depreciativas  em  rede
social  – Orkut.  (TRT-2  -  RO:  20244820105020  SP
00020244820105020461 A28, Relator: JONAS SANTANA
DE  BRITO,  Data  de  Julgamento:  08/08/2013,  15ª
TURMA, Data de Publicação: 20/08/2013)

No mais,  cabe ressaltar que são incontáveis  os usuários da

internet que se utilizam das redes sociais, cuja visualização da página e das

informações  são  públicas  e  acessíveis  a  todos,  sendo  efetiva,  portanto,  a

ocorrência de dano moral, na presente hipótese dada.

Deste  modo,  em razão do princípio  da  boa fé  objetiva,  que

norteia  as  relações  privadas,  sopesando  a  conduta  do  consumidor  e  seus

efeitos, verifico que o Apelado atuou com abuso de direito capaz de configurar

ato ilícito.

De mais a mais,  o direito à liberdade de expressão, embora

possua proteção constitucional, não é absoluto, devendo o agente responder
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pelos  eventuais  excessos  cometidos,  nos  termos  do  art.  5º,  inciso  X,  da

Constituição Federal.

Portanto,  estabelecido o ato ilícito  e o nexo de causalidade,

cabe ao Apelado o  dever  de indenizar.  Nesse norte,  tem-se que a  sanção

pecuniária deve estar informada dos princípios que a regem e que visam a

prevenção e a repressão, primando sempre pelo equilíbrio, de forma que não

seja tão baixa ao ponto de gerar a sensação de impunidade, nem tão elevada

ao ponto de caracterizar o enriquecimento da parte afetada.

Esse critério é utilizado para que se alcance um duplo objetivo,

visando sempre condenar o agente causador do dano ao pagamento de certa

importância em dinheiro, de modo a puni-lo, desestimulando-o da prática futura

de  atos  semelhantes  e,  com  relação  à  Autora,  compensá-la  com  uma

importância mais ou menos aleatória, utilizando-se dos critérios da equidade e

da razoabilidade, motivo pelo qual fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título

de danos, com juros de mora desde a citação e correção monetária, na forma

da lei, desde a publicação da presente decisão. 

Inverto  o  ônus  da  sucumbência,  fixando  os  honorários

advocatícios em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) nos termos do art. 20, §

4, do CPC.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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